
 
 

 
UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

CNPJ/MF nº 33.958.695/0001-78 
NIRE 35.300.454.758 

 
 FATO RELEVANTE 

 
A UNIPAR CARBOCLORO S.A. (B3: UNIP3, UNIP5 e UNIP6) (“Companhia”), em 
observância aos termos do artigo 157, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto 
de 2021, conforme alterada, vem informar aos acionistas e ao mercado em geral 
que foi encerrado processo arbitral instaurado pela Companhia em 2022, e objeto 
de obrigação de sigilo, sendo que a respectiva sentença estabeleceu que a 
contraparte deverá pagar à Companhia um montante total aproximado de US$ 27 
milhões. 
 
A Companhia reforça seu compromisso de manter o mercado informado acerca de 
andamentos relevantes dos assuntos aqui abordados. 
 

 
São Paulo, 15 de abril de 2025 

 
 Alexandre Jerussalmy 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 
 
 


